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INDICAÇÃO N.º 315/2017 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

através da Secretaria Municipal da Saúde, promova o repasse de no mínimo 30% da verba obtida 
por meio do Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica (PMAQ-
AB) aos Agentes de Endemias e Zoonoses e Agentes Comunitários de Saúde. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   1 de março de 2017. 
 
 

DR. HERY KATTWINKEL 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
 
Tendo em vista que cabe a esta Casa Legislativa buscar soluções em parceria com o Poder 

Executivo, vislumbrando a melhoria na qualidade dos serviços públicos relacionados à saúde de 
nosso povo. 

Considerando que o Município recebe um Bônus em dinheiro vindo do PMAQ para cada 
UBS que atinge metas de bom desempenho no atendimento aos usuários do SUS. Além de custear 
as despesas da UBS, essa verba também pode ser dividida entre todos os funcionários. 

É sabido que o PMAQ tem como objetivo incentivar os gestores a melhorar a qualidade dos 
serviços de saúde oferecidos aos cidadãos nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) por meio das 
equipes de Atenção Básica à Saúde. A meta é garantir um padrão de qualidade por meio de um 
conjunto de estratégias de qualificação, acompanhamento e avaliação do trabalho das equipes de 
saúde. Com isso, o programa eleva os recursos do incentivo federal para os municípios 
participantes, que atingirem melhora no padrão de qualidade no atendimento, devendo ser repassado 
aos servidores envolvidos. 

Considerando que nesse contexto entendemos ser pertinente que o poder público municipal, 
através da Secretaria Municipal da Saúde, promova o repasse de no mínimo 30% da verba obtida 
por meio do Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica (PMAQ-
AB) aos Agentes de Endemias e Zoonoses e Agentes Comunitários de Saúde. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria Municipal da Saúde, concretize a proposta 
supramencionada. 
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